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No período entre 2005 e 2007 serão atribuídas, a título gratuito,
licenças de emissão às instalações já existentes e em cada ano serão
atribuídas licenças correspondentes a um terço do montante global
atribuído a cada instalação para este período.

As instalações que cessem as actividades abrangidas pelo regime
de comércio de licenças de emissão de gases com efeito de estufa
terão as suas licenças de emissão canceladas, excepto se estas forem
transferidas para outra instalação.

As licenças de emissão que não sejam utilizadas até ao final do
período de 2005-2007 serão canceladas e não poderão ser transferidas
para períodos subsequentes do comércio europeu de licenças de
emissão.

Será constituída uma reserva de licenças de emissão a atribuir às
novas instalações. Contudo, na eventualidade de se esgotar a reserva,
as necessidades adicionais de licenças deverão ser supridas pelos ope-
radores com recurso ao mercado e, se as licenças não forem todas
utilizadas, será realizado um leilão no final do período.

2 — Funcionamento do sistema de licenças de emissão de gases
com efeito de estufa:

De forma sintética, apresentam-se as principais características do
sistema de licenças de emissão de gases com efeito de estufa:

i) São atribuídas licenças de emissão de gases com efeito de
estufa a um dado nível a instalações que participem num
plano superiormente estabelecido. As licenças são, no período
de 2005-2007, atribuídas, por regra, a título gratuito, podendo,
todavia, nalgumas circunstâncias, os participantes ter de pagar
para a respectiva aquisição;

ii) A gestão das licenças é da competência dos participantes no
plano, que são livres de comprar ou vender;

iii) As instalações abrangidas terão, anualmente, de entregar, até
30 de Abril, à entidade nacional competente, no caso por-
tuguês, ao Instituto do Ambiente, um volume de licenças cor-
respondente às emissões efectuadas no ano anterior;

iv) Se as instalações abrangidas pelo plano não entregarem o
volume de licenças correspondente às emissões efectuadas
no ano anterior, sem prejuízo de terem de entregar, no ano
subsequente, as licenças em falta, incorrem numa multa e,
nalguns casos, em sanções acessórias, que se podem revestir
na perda a favor do Estado de equipamentos, máquinas e
utensílios utilizados na prática da infracção, na suspensão do
exercício de actividades constantes do anexo I do citado Decre-
to-Lei n.o 233/2004, na privação do direito a subsídios ou
benefícios outorgados por entidades ou serviços públicos, no
encerramento da instalação cujo funcionamento esteja sujeito
a título de emissão de gases com efeito de estufa ou na sus-
pensão de autorizações, licenças e alvarás;

v) Em alguns casos, as licenças não utilizadas podem ser trans-
portadas para serem utilizadas em futuras emissões dentro
do plano corrente, mas nunca para planos subsequentes;

vi) Nos termos da lei, qualquer pessoa pode ser titular de licenças
de emissão de gases com efeito de estufa. Consequentemente,
o plano proporciona aos corretores ou outras instituições que
tomem posições nessa área, isto é, entidades a quem não
lhes sejam imputadas ou atribuídas licenças mas que comprem
licenças, ou vendam licenças, a participantes no plano. A pre-
sença de tais intermediários origina a existência de um mer-
cado de licenças.

3 — Referenciais contabilísticos internacionais:
O International Accounting Standards Board (IASB) emitiu, em

2 de Dezembro de 2004, a IFRIC n.o 3 — Emission Rights.
Em 6 de Maio de 2005, o órgão consultivo da União Europeia,

EFRAG, responsável pelas recomendações à União Europeia em
matéria de adopção de IAS, IFRS e IFRIC, deu parecer desfavorável
à adopção da IFRIC 3 no seio da União Europeia, por entender,
entre outros argumentos, que a aplicação daquela norma «nem sempre
resultaria em informação financeira relevante porque em certos casos
não representaria fidedignamente a realidade económica», tendo-se
disponibilizado para cooperar com o IFRIC (International Financial
Reporting Interpretation Committee) com vista a introduzir as melho-
rias necessárias.

Como consequência, o IASB retirou a IFRIC 3 em 23 de Junho
de 2005, e não emitiu, até ao momento, qualquer outra norma ou
interpretação acerca desta matéria.

De entre outros, emitiram já normas acerca desta problemática
a França, a Bélgica, o Reino Unido e a Espanha.

[Aprovada pela comissão executiva da Comissão de Norma-
lização Contabilística, nos termos da alínea d) do artigo 2.o
e da alínea a) do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 367/99,
de 18 de Setembro, na sua reunião de 26 de Abril de 2006.]

26 de Abril de 2006. — A Presidente da Comissão Executiva, Maria
Isabel Castelão Silva.

Direcção-Geral do Património

Aviso (extracto) n.o 6184/2006 (2.a série). — Sistema integrado
de avaliação do desempenho para a Administração Pública — promoção
automática. — Por meu despacho desta data, de acordo com a alínea b)
do n.o 3 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004, de 22 de Março, a atribuição
de Excelente na avaliação de desempenho traduz-se no reconhecimento
do mérito excepcional do trabalhador, sendo-lhe concedido o direito
à promoção na respectiva carreira, independentemente de concurso,
caso esteja a decorrer o último ano do período de tempo necessário.

Em face do exposto, nomeio Maria da Luz dos Santos Silva, perita
de gestão patrimonial de 2.a classe, da carreira técnica do património,
na categoria de perita de gestão patrimonial de 1.a classe, do quadro
de pessoal desta Direcção-Geral, com efeitos a partir da data de acei-
tação da nomeação.

11 de Maio de 2006. — O Director-Geral, Carlos Durães da
Conceição.

Aviso (extracto) n.o 6185/2006 (2.a série). — Sistema integrado
de avaliação do desempenho para a Administração Pública — promoção
automática. — Por meu despacho desta data, de acordo com a alínea b)
do n.o 3 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004, de 22 de Março, a atribuição
de Excelente na avaliação de desempenho traduz-se no reconhecimento
do mérito excepcional do trabalhador, sendo-lhe concedido o direito
à promoção na respectiva carreira independentemente de concurso,
caso esteja a decorrer o último ano do período de tempo necessário
à promoção.

Em face do exposto, nomeio a licenciada Maria Antónia Palma
Guerreiro, assessora, da carreira técnica superior de arquivo, na cate-
goria de assessora principal, do quadro de pessoal desta Direcção-
-Geral, com efeitos a partir da data de aceitação da nomeação.

11 de Maio de 2006. — O Director-Geral, Carlos Durães da
Conceição.

Instituto Nacional de Administração

Aviso n.o 6186/2006 (2.a série). — Concurso para o curso de estu-
dos avançados em Gestão Pública (CEAGP). — 1 — Faz-se público
que, pelo despacho n.o 9485/2006 (2.a série), de 5 de Abril, do Ministro
de Estado e das Finanças, e pelo despacho n.o 4982/2006 (2.a série),
de 20 de Fevereiro, do Secretário de Estado da Administração Pública,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
de publicação do presente aviso, concurso para admissão ao curso
de estudos avançados em Gestão Pública (CEAGP). Este curso, regu-
lado pelo Decreto-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, e pela Portaria
n.o 327/2004, de 31 de Março, funcionará no Instituto Nacional de
Administração (INA), com um número total de 104 vagas.

Nos termos do Decreto-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, e do n.o 2
do n.o 3.o da referida portaria, as quotas a observar nas admissões
ao CEAGP são de 4 para candidatos funcionários públicos e de 100
para candidatos não vinculados.

Nos termos do n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 29/2001,
de 3 de Fevereiro, é fixada uma quota de 5 % do total do número
de lugares (cinco vagas) a preencher por candidatos portadores de
deficiência.

As vagas destinadas a candidatos vinculados e não vinculados,
segundo as áreas científicas de licenciatura, serão atribuídas por ordem
de classificação, nos termos do artigo 11.o do referido regulamento
da seguinte forma:

Área científica de licenciatura Vinculados Não
vinculados

Gestão, Administração Pública e Economia . . . . 1 28
Ciências Jurídicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 28
Engenharias e Tecnologias . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 28
Outras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 16

Se a vaga para candidatos vinculados de uma área não for preen-
chida, será transferida para as dos outros candidatos na mesma área
científica.

Se houver vagas não preenchidas nas áreas de Ciências Jurídicas,
Engenharias e Tecnologias e outras, estas serão transferidas para vagas
de candidatos não vinculados da área de Gestão, Administração
Pública e Economia.

Se houver vagas não preenchidas na área de Gestão, Administração
Pública e Economia estas serão transferidas para as vagas de can-




